
DESAFIOS 
CONTEMPORÂNEOS

DOS SINDICATOS 
NA PROTEÇÃO ECONÔMICO 

E SOCIAL
__________________________

PROFESSORA 
IVANI CONTINI BRAMANTE



• SINDICATOFOBIA. DESLEGITIMAÇÃO SINDICAL
ORQUESTRADA

• ASFIXIA SINDICAL. POLITICA ECONÔMICA
SOCIAL E JURÍDICA. NOVAS CONDUTAS
ANTISSINDICAIS

• ASFIXIA SINDICAL LEGISLATIVA. RESTRIÇÕES A
AUTONOMIA SINDICAL

• TÁTICAS DE INTIMIDAÇÃO. SUPRESSÃO DE
ATRIBUIÇÕES. ASFIXIA FINANCEIRA. BOICOTE À
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

• ASFIXIA SINDICAL JURISPRUDENCIAL.
JURISPRUDÊNCIA RESTRITIVA DE DIREITOS
FUNDAMENTIAS. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA AUTONOMIA E LIBERDADE
SINDICAL



• SINDICATOFOBIA. FACETA DA PRÁTICA MIDIÁTICA
ANTISSINDICAL. EXECRAÇÃO DA GREVE. CONDUTA
ESTIGNATIZANTE DO GREVISTA. OSTRACISMO E MORTE
CIVIL SINDICAL. ASSEDIO MORAL COLETIVO

• NOVAS TECNOLOGIAS. NOVAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO
DO TRABALHO. PRECARIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DO
TRABABALHO. CRISE DA SOLIDARIEDADE.
FRAGMENTAÇÃO DO COLETIVISMO. RETORNO AO
INDIVIDUALISMO. ATOMIZAÇÃO DO TRABALHO.
VULNERABILIDADE POTENCIADA.

• VIOLENCIA. ASSÉDIO.DISCRIMINAÇÃO. VIOLAÇÃO DE
TRATADOS INTERNACIONAIS E DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

• RESISTÊNCIA Á IMPLOSÃO DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL.
IDENTIFICAÇÃO DAS PRÁTICAS ANTIDEMOCRÁTICAS.
REAFIRMAÇÃO DOS VALORES SOCIAIS E ÉTICOS. NOVO
PROTAGONISMO DOS SINDICATOS.



• Convenções 87 , 98 , 135 , 141 , 151 e 154 relativas à liberdade sindical e a
negociação coletiva nos setores privado e público;

• Convenção 169 sobre os direitos dos povos indígenas e tribais;

• Convenções 138 , 182 , 29 e 105 relativas à erradicação do trabalho infantil
e do trabalho forçado;

• Convenções 100 e 111 e Recomendação 200 relativas à erradicação de
discriminação no emprego;

• Convenção 137 sobre trabalho portuário;

• Convenção 102 e Recomendação 202 sobre proteção social e seguridade
social;

• Convenções 155 e 161 relativas à segurança e à saúde no trabalho;

• Convenção 158 sobre as condições do término do emprego.

• O Brasil ratificou um total de 82 Convenções da OIT em vigor. Das
Convenções fundamentais da OIT, o Brasil ratificou todas exceto a
Convenção 87 sobre liberdade sindical.

• CONFIRA O PERFIL DO BRASIL NO NORMLEX , O SISTEMA ONLINE DA OIT
SOBRE NORMAS INTERNACIONAIS DE TRABALHO.

https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_239608/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235188/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235867/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236114/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236160/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236162/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236247/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236247/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236247/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235872/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236696/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235021/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235195/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235190/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235325/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_242768/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_242768/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235871/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235871/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_235871/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=NORMLEXPUB:12100:0::NO:12100:P12100_INSTRUMENT_ID:3065524:NO
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=NORMLEXPUB:12100:0::NO:12100:P12100_INSTRUMENT_ID:3065524:NO
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236163/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236240/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236164/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236164/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/normas/WCMS_236164/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:11110:0::NO:11110:P11110_COUNTRY_ID:102571
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:11110:0::NO:11110:P11110_COUNTRY_ID:102571
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:11110:0::NO:11110:P11110_COUNTRY_ID:102571
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:11110:0::NO:11110:P11110_COUNTRY_ID:102571
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:11110:0::NO:11110:P11110_COUNTRY_ID:102571
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:11110:0::NO:11110:P11110_COUNTRY_ID:102571
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:11110:0::NO:11110:P11110_COUNTRY_ID:102571
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:11110:0::NO:11110:P11110_COUNTRY_ID:102571


• RESGATE DAS DIMENSÕES  LIBERDADE E DAS 
FUNÇÕES SINDICAIS

• DE ASSOCIAÇÃO  

• DE FILIAÇÃO (LIBERDADE POSITIVA, INDIVIDUAL E COLETIVA) 

• DESFILIAÇÃO SINDICAIS (LIBERDADE NEGATIVA, INDIVIDUAL E 
COLETIVA)

• DE ORGANIZAÇÃO  (AUTOGOVERNO) 

• DE ADMINISTRAÇÃO (AUTOGOVERNO) , 

• DE EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES – REPRESENTAÇÃO/ATUAÇÃO 
SINDICAL 

• DIREITO À NEGOCIAÇÃO E À CONTRATAÇÃO COLETIVA

• DIREITO DE GREVE

• DIREITO DE REPRESENTAÇÃO NA EMPRESA

• DIREITO DE INFORMAÇÃO  



FUNÇÕES DO SINDICATO

• 1.POLÍTICA/ASSOCIATIVA/REPRESENTIVA
• 2.SOCIAL/ ECONÔMICA

• 3.JURÍDICA/ NORMATIVA/NEGOCIAÇÃO
• /AJUIZAMENTO DE AÇÕES 

• 4.ÉTICA/IGUALDADE/EQUIDADE
• SOLIDARIEDADE/COOPERATIVO



• NOVAS FUNÇÕES DO SINDICATO – ERA DIGITAL 4.0
• 1. FUNÇÃO POLÍTICA
• REPRESENTAÇÃO E DEFESA DOS INTERESSES DA

CATEGORIA
• FUSÃO E INCORPORAÇÃO DE SINDICATOS
• EXPANSÃO DE CATEGORIAS E ÁREAS GEOGRÁFICAS
• BANIR A EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO
• CRITÉRIO NUMÉRICO DE REPRESENTAÇÃO

/FRAGILIDADE DA REPRESENTAÇÃO CATEGORIAL
• FOMENTO DE NOVAS ARENAS DE DIÁLOGO
• PROATIVIDADE TECNOLÓGICA/ MARCO CIVIL

DIGITAL/LGPD
• RECONQUISTAR E FIDELIZAR OS REPRESENTADOS



ERA DIGITAL SOCIEDADE 4.0 FUTURO DO DIREITO DO TRABALHO

PROFESSORA  DESEMBARGADORA 
IVANI CONTINI BRAMANTE

• SUBSTITUIÇÃO DO HOMEM PELA
MÁQUINA

• TRABALHO POR PLATAFORMAS
DIGITAIS

• TELETRABALHO
• DESCARTE DA MÃO DE OBRA

HUMANA – INTELIGENCIA ARTIFICIAL
• DEFESA DA TUTELA DO HOMEM

TRABALHADOR INDEPENDENTE DA
NATUREZA JURIDICA DA RELAÇÃO
DE TRABALHO



• 2. FUNÇÃO ETICA NO CONTEXTO DIGITAL 4.0
• ASSEGURAR IGUALDADE ENTRE CAPITAL E TRABALHO
• INTRODUÇÃO DE COMPLIANCE SINDICAL
• CONVOCAÇÃO E REALIZAÇÃO POR MEIO DE APLICATIVOS 

COMO O WHATSAPP: GREVE DOS CAMINHONEIROS> 
PARALISAÇÃO DOS MOTORISTAS DO UBER

• PARCERIAS DIGITAIS  PARA  OS TRABALHADORES 
• USO DAS NOVAS TECNOLOGIAS E MERCADOS E 

CONDIÇÕES AJUSTADAS DAS RELAÇÕES DE TRABALHO
• PRESTAÇÃO DE NOVOS SERVIÇOS SINDICAIS  VIA 

PLAFAFORMAS DIGITAIS – CAPACITAÇÃO E 
PROFISSIONALIZAÇÃO 

• COLOCAÇÃO EM POSTOS DE TRABALHO VIA 
PLATAFORMA DIGITAL : AGENCIA DIGITAL DE EMPREGO  



• FUNÇÕES DO SINDICATO – ERA DIGITAL 4.0
• 3.FUNÇÃO ECONÔMICA
• SUPERAR A EXTINÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO

COMPULSÓRIA /TRANSNACIONALIDADE
• MELHORAR AS PRÁTICAS DE GESTÃO SINDICAL
• BUSCAR NOVAS FONTES DE RECEITA
• TORNAR-SE UM PLAYER DO MERCADO
• ESPÉCIE DE UBER DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS
• USAR PLATAFORMAS DIGITAIS E AS NOVAS

TECNOLOGIAS A SEU FAVOR



• 4. FUNÇÃO SOCIAL – ERA DIGITAL 4.0  -
INSERÇÃO DO TRABALHADOR NO MUNDO DO 
TRABALHO REGULADO - MELHORIA DA 
CONDIÇÃO SOCIAL 

• FOMENTO Á INCLUSÃO SOCIAL E DIGITAL -
PREPARAR O TRABALHADOR PARA O MUNDO 4.0

• REVERSÃO DA PLUS VALIA DAS NOVAS
TECNOLOGIAS EM FORMA DE PARTICIAÇÃO NOS
RESULTADOS

• CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL/DIGITAL

• PROGRAMAS DE DEMISSÃO POR MOTIVOS
TECNOLOGICOS PRECEDIDO DE REQUALIFICAÇÃO
PARA O MERCADO



• 4. FUNÇÃO SOCIAL – ERA DIGITAL 4.0  -
INSERÇÃO DO TRABALHADOR NO MUNDO DO 
TRABALHO REGULADO - MELHORIA DA 
CONDIÇÃO SOCIAL 

• CLAUSULAS -COMBATE A EXCLUSÃO E TODAS
PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS

• CLÁUSULAS - PROTEÇÃO A PRIVACIDADE DOS
TRABALHADORES

• CLAUSULAS PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD
• DIREITO DAS DIVERSIDADES > ALIANÇA COM AS

MINORIAS
• CLAUSULA COMBATE A VIOLENCIA/ASSEDIO

MORAL/ SEXUA//DIGITAL – ACOLHER CONVENÇÃO
190 OIT

• CLAUSULAS APOIO NA DOENÇA MENTAL/ 
PSICOLOGICO/ 
ASSISTENCIAL/SAUDE/PECULIOS/AUXILIO 
FUNERAL/



• 4. FUNÇÃO SOCIAL – ERA DIGITAL 4.0  -
INSERÇÃO DO TRABALHADOR NO MUNDO 
DO TRABALHO REGULADO - MELHORIA DA 
CONDIÇÃO SOCIAL 

• APOIO SOCIAL POR MEIO DE PLATAFORMAS
DIGITAIS.

• DISPONIBILIZAR PALTAFORMAS PARA
TELETRABAHO DOS FILIADOS

• MONTAR CO-WORKING DE APOIO DIGITAL NO
TRABALHO PRESENCIAL

• FUNCIONAR COMO PLATAFORMA/ PARA
TRABALHO



5.FUNÇÃO NORMATIVA  
SINDICAL NEGOCIAÇÃO 

ART. 8º,III e VI CF/88
GARANTIR A DEFESA DOS 

DIREITOS E LIBERDADES NO 
QUE  RESPEITA AO 
TRATAMENTO DE 

CCT/ACT 
NO  CONTEXTO LABORAL 

COM MULTAS NORMATIVAS



• AGENDA 2030/ONU/OCDE
• 1.PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO 

SOBRE O LEGISLADO
• 2.VIOLÊNCIA/ASSÉDIO
• 3.DISCRIMINAÇÃO/DIVERSIDADE
• 3.PRIVACIDADE/REVISTA 

INTIMA/GEOLOCALIZAÇÃO
• 4.DADOS PESSOAIS / LGPD
• 4. DESPEDIDAS COLETIVAS
• 5. NULIDADES DE CONTRATAÇÕES
• 6. LITISCONSORTE EM AÇÕES 

COLETIVAS

5.FUNÇÃO NORMATIVA  
SINDICAL NEGOCIAÇÃO 

ART. 8º,III e VI CF/88
NOVOS CONTEUDOS

DE NEGOCIAÇÃO



6.FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO JUDICIAL
AÇÕES INDIVIDUAS E COLETIVAS NA DEFESA DOS DIRETOS E 

INTERESSES - ART. 8º,III,CF/88
1.AÇÃO CIVIL PÚBLICA -LEI 7347/1985

2.PROTEÇÃO DE DADOS -LEI 13.709/2018
3.DISSÍDIO COLETIVO - ART. 856,CLT

4.AÇÃO DE CUMPRIMENTO - ART 852,CLT
5.AÇÃO AUTONÔMA DE PROVA AMBIENTAL -ART. 381 CPC

6.ATUAR NO STF NAS AÇÕES DE INCONSTUTUCIONALIDES E NOS 
RECURSOS DE REPERCUSSÃO GERAL COMO AUTOR OU AMICUS CURIAE

EX: STF/ADPF 53, ADPF 149, ADPF 171 – CONGELA E VEDA REAJUSTE 
AUTOMÁTICO DO PISO SALARIAL (ENGENHARIA, QUÍMICA, 

ARQUITETURA, AGRONOMIA E VETERINÁRIA) - ARTIGO 5º DA LEI 4.950-
A/1966 - ARTIGO 7º, INCISO IV).
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